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PROJETO DE LEI 

Denomina Benedito Proença o logradouro do 

Loteamento Jardim Residencial Dona Maria 

Cândida, que especifica. 

 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º A atual Rua 12 do Loteamento Jardim Residencial Dona 

Maria Cândida passa a denominar-se Rua Benedito Proença. 

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2024. 

 

 

           
 

SILENE CARVALINI 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

Benedito Proença, nasceu em 31 de julho de 1944 na cidade de 

Tarumã/SP, casado com Sebastiana Ribeiro Proença e tiveram dez filhos, 

chegou na cidade de Indaiatuba no ano de 1986, com a profissão de soldador, 

foi funcionário publico municipal nos anos 90. 

Muito querido por amigos e familiares seus filhos, genros, noras e 

seus netos faleceu dia 13 de julho de 2018 em nossa cidade.  

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2024. 
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Indaiatuba, 23 de maio de 2024. 
Ofício GV nº 032/2024 
 
 
Ilma. Sra. 
Tânia Castanho 

Secretaria Municipal de Cultura 

 

A/C - Josielle Martinuzzo Costa 

Departamento de Preservação e Memória 

Nesta. 

 

A par de respeitosamente cumprimenta-lo, remeto através deste, dados 

biográficos de Benedito Proença, para ser aprovado pela Secretaria de Cultura por 

meio do Departamento de Preservação e Memória, com o objetivo de executar uma 

homenagem póstuma, através de atribuição a nome de via, logradouro ou próprio 

municipal, em conformidade ao disposto na alínea "c" do inciso II do artigo 20. da Lei 

Municipal no. 3.081 de 20 de dezembro de 1993. 

Justifico que: (a) conforme solicitado no inciso U do artigo 80. da Lei Municipal 

n. 6035 de 25 de julho de 2012, na biografia da pessoa indicada consta a "suas obras 

e ações meritórias e relevantes", (b) conforme o parágrafo único do artigo 3o. da 

mesma Lei, trata-se de "personalidade reconhecida por reputação ilibado e idoneidade 

moral" Certo de contar com a sua atenção desde já agradeço e no aguardo de vossa 

manifestação, me coloco a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

    Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

SILENE CARVALINI 

Vereadora 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Secretaria Municipal de Cultura 

       Departamento de Preservação e Memória 
 

 

  Casa da Memória “ José Luiz Sigrist” Rua das Primaveras, 450. Jardim Pompéia. Cep.: 13.345-020 
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